
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL –
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
providências  com  a  maior
brev idade  poss íve l ,  pa ra
averiguar  a  possibilidade  da
substituição  das  placas  de
sinalização que apresentam os
dizeres "HOSPITAL" trocando-
as  para  os  dizeres  “PRONTO
A T E N D I M E N T O " ,  t o d a s
localizadas na Rodovia Floriano
Rodrigues  Pinheiro,  na  forma
que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo,  que solicite  à Secretaria competente para averiguar a
possibilidade da substituição das  placas  de sinalização que apresentam os dizeres
"HOSPITAL"  trocando-as  para  os  dizeres  “PRONTO  ATENDIMENTO",  todas
localizadas na Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro, na forma que especifica. 

A presente  indicação  tem por  finalidade  garantir  maior  clareza  e
segurança na orientação da população que utiliza a referida rodovia. Atualmente, as
placas  de sinalização indicam “Hospital”,  porém o atendimento prestado no local
corresponde a Pronto Atendimento, o que pode causar confusão aos munícipes e demais
usuários da via, especialmente em situações de urgência. 
                            Dessa forma, a substituição das placas de sinalização se faz necessária
para assegurar informação correta à população, contribuindo para a melhor orientação
dos usuários do sistema de saúde e evitando possíveis transtornos a quem necessita de
atendimento hospitalar. 
                              Diante do exposto, solicito que sejam tomadas providências, com a
maior brevidade possível, para que seja realizada a averiguação para substituição das
placas de sinalização.
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Professora Dani 

Vereadora 
Gabinete Professora Dani  
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